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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 094, DE 14 DE MAIO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$4.573.862,20 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                                                                4.573.862,20

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 4.6.91.71.00 1923

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GESTAO PUBLICA 00 001 001 365.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.2.91.21.00 1924

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GESTAO PUBLICA 33 033 033 1.553.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.303.0079.4167.0000 3.3.90.32.00 1224
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 12 012 012 2.655.862,20

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2889.0000 3.3.90.32.00 350

SECRETARIA MUN.
DE EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 00 001 001 -365.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.123.0095.2469.0000 3.3.90.39.00 775

COMPANHIA DESENV 
DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS 00 033 033 -300.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.451.0146.2481.0000 4.4.90.51.00 782

COMPANHIA DESENV 
DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS 00 033 033 -500.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0040.1467.0000 3.3.90.39.00 789

COMPANHIA DESENV 
DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS 00 033 033 -140.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4170.0000 4.4.90.52.00 1151
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 033 033 -613.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.242.0105.4271.0000 3.3.90.36.00 1164
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -123.310,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0081.4198.0000 3.3.90.36.00 1172
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -32.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0081.4202.0000 3.3.90.39.00 1180
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -150.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0081.4224.0000 3.3.90.30.00 1184
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR
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10.301.0081.4260.0000 3.3.90.30.00 1190
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -213.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0081.4260.0000 3.3.90.36.00 1192
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -709.800,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0104.4158.0000 3.3.90.36.00 1205
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -161.600,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.304.0104.4019.0000 3.3.90.36.00 1232
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.304.0104.4022.0000 3.3.90.36.00 1239
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -300.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.305.0104.4018.0000 3.3.90.36.00 1247
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -366.152,20

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.305.0104.4161.0000 3.3.90.36.00 1257
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 012 012 -300.000,00

Anulação ( - )                                                                                          - 4.573.862,20

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
em 14/05/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 096, DE 15 DE MAIO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$270.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                                                                   270.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0102.4073.0000 3.3.90.30.00 1098

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 24 024 024 270.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.242.0042.4080.0000 3.3.90.30.00 963

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 24 024 024 -100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0038.4061.0000 3.3.90.30.00 1020

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 24 024 024 -170.000,00

Anulação ( - )                                                                                             - 270.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 097, DE 15 DE MAIO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$256.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                                                                   256.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0095.4174.0000 3.3.90.39.00 1086

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 33 033 033 256.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.242.0042.4080.0000 3.3.90.36.00 967

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 33 033 033 -256.000,00

Anulação ( - )                                                                                             - 256.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

Portaria nº 991/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público Edital n.º 007/
CEPUERJ/2014/NÍVEL MÉDIO - EDUCAÇÃO, homologado através da Portaria n° 
1213/2014, publicada em 23 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO a demanda ajuizada por VALÉRIA BARROSO DA CRUZ 
CORDEIRO;

CONSIDERANDO a sentença proferida nos autos de n° 0014277-81.2017.8.19.0014, 
pela 5ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes, o qual julgou procedente 
o pedido determinando que a autora fosse nomeada e empossada no cargo de Inspetor 
de Alunos, previsto no Edital do Concurso Público n.º 007/CEPUERJ/2014/NÍVEL MÉDIO, 
depois de cumpridas as demais etapas do concurso;

RESOLVE convocar e nomear VALÉRIA BARROSO DA CRUZ CORDEIRO no cargo 
de INSPETOR DE ALUNOS.

A mesma deverá comparecer à Secretaria Municipal de Gestão Pública, portando os 
exames médicos previstos no edital do concurso para a marcação de consulta admissional, 
e, sendo considerados aptos, poderão tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados desta publicação, conforme art. 13, §1°, da Lei n° 5.247/1991, momento em que 
serão analisados os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino.
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
Certidão de Nascimento e CPF (caso tenha) dos fi lhos menores de 14 anos;
Cartão de Vacina;
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório do Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 

DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana 
trabalhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos 
casos de pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE 
COMPROVAÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 
Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.
Pesquisa do eSocial - Pesquisar no site seus dados cadastrais: http://consultacadastral.
inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. Imprimir a pesquisa com os dados regularizados, 
caso não estejam, favor regularizar no órgão competente indicado na pesquisa.

Campos dos Goytacazes 20 de março de 2020.

Rafael Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 095, DE 15 DE MAIO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$591.060,72 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                                                                   591.060,72

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

18.541.0141.2485.0000 3.3.90.39.00 1718

FUNDO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE 
- FUMMAM 10 010 010 591.060,72

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:                                                                                                      591.060,72

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –
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Portaria nº 992/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público realizado no dia 20 
de maio de 2012, Edital n° 005/CEPUERJ/2012, publicado no Diário Ofi cial do Município 
em 13/02/2012 e homologado mediante Portaria n°3344/2013, publicada em 19/12/2013;

CONSIDERANDO a Ação Ordinária ajuizada por Rafaella Cruz Ferreira;

CONSIDERANDO a sentença proferida nos autos do processo n° 0018797-
50.2018.8.19.0014, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes, 
determinando que a autora fosse nomeada e empossada no cargo de Professor I – 
Ciências - 20 horas, previsto no Edital do Concurso Público n° 005/CEPUERJ/2012, depois 
de cumpridas as demais etapas do concurso;

RESOLVE convocar e nomear RAFAELLA CRUZ FERREIRA no cargo de 
PROFESSOR I – CIÊNCIAS - 20 HORAS.

A mesma deverá comparecer à Secretaria Municipal de Gestão Pública, portando os 
exames médicos previstos no edital do concurso para a marcação de consulta admissional, 
e, sendo considerada apta, poderá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados desta publicação, conforme art. 13, §1°, da Lei n° 5.247/1991, momento em que 
serão analisados os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino;
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
Certidão de Nascimento e CPF (caso tenha) dos fi lhos menores de 14 anos;
Cartão de Vacina; 
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual;
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Distribuidor ou www.

atestadodic.detran.rj.gov.br);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP; 
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.

PORTARIA Nº 003/2020

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO, RESPECTIVAMENTE, CELEBRADO ENTRE A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
PROJECONS POJETOS E CONSTRUÇÕESS LTDA. E O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana do Município de Campos 
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, e em especial, no 
que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 c/c artigo 2º do Decreto nº 304/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Marco Antônio Tâmega Ribeiro, Subsecretário de Obras 

e Infraestrutura, matrícula nº 36.985, para atuar como Gestor de Contrato e designar o 
servidor José Fenando Guedes Moço, Fiscal de Obras e Urbanismo, matrícula nº 34.335, 
para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº0245/2019 – Processo 
nº 2019.045.000137-P-PR – Objeto: “Reforma da Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde (HGG) – Av. Senador José Calos Pereira Pinto nº 400  - Parque Calabouço – Campos 
dos Goytacazes – RJ”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados desde a vigência do Contrato nº 0245/2019.

Art. 3º Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de Maio de 2020.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Matrícula 36.720

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 
DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana 
trabalhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de 
pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO, A 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.
Pesquisa do eSocial - Pesquisar no site seus dados cadastrais: http://consultacadastral.
inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. Imprimir a pesquisa com os dados regularizados, 
caso não estejam, favor regularizar no órgão competente indicado na pesquisa. 

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2020.

Rafael Diniz
Prefeito Municipal

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 – SRP

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro, in fi ne, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados 
que fará realizar sessão para dar CONTINUIDADE ao Pregão Presencial nº 024/2019, 
conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médico-
hospitalares (tipo agulha, ambu, anuscópio, cânula etc) para atender as demandas oriundas 
do Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré-hospitalares, 
durante o período de 12 (doze) meses. 
Data e horário da sessão de CONTINUIDADE do certame: 20 de maio de 2020, às 10h 
(dez horas).
Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-
2073, no horário de 09h às 13h, em dias úteis. 

Campos dos Goytacazes, 14 de maio de 2020.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Comissão Permanente de Licitação

H O M O L O G A Ç Ã O

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 001-A/2020, processo nº. 2020.021.000015-2-PR, cujo objeto é o  registro de preços 
para futura e eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo para utilização nos 
equipamentos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - 
SMDHS, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a 
presente licitação com adjudicação do seu objeto a empresa CONEXÃO COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 13.042.744/0003-82, vencedora do registro nos 
itens 01 e 02.

PUBLIQUE-SE.

Em 30 de abril de 2020.

Pryscila Nunes Ribeiro Marins
= Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =

H O M O L O G A Ç Ã O

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 004/2020, processo nº. 2020.021.000018-4-PR, cujo objeto é o  registro de preços 
para futura e eventual aquisição de água mineral para consumo nos equipamentos 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS, durante 
o período de 12 (doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação 
com adjudicação do seu objeto a empresa vencedora do pregão em epígrafe, a saber, 
PLANITEC EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 05.533.924/0001-
77, com registro no item 01.

PUBLIQUE-SE.

Em 29 de abril de 2020.

Pryscila Nunes Ribeiro Marins
= Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001-A/2020

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob n° 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa 
Santa Elias, 45 – Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público a Ata de 
Registro de Preços nº 003/2020, referente ao Pregão Presencial nº 001-A/2020, cujo objeto 
é o registro de preços para futura e eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo para 
utilização nos equipamentos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 
- SMDHS, que foi REGISTRADO pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado 
abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM

DESCRIÇÃO                          
(Conforme especifi cações 

do item 3 do Termo de 
Referência)

QUANT UNID
VALOR 

UNITÁRIO
MARCA EMPRESA VENCEDORA

1
Gás liquefeito de petróleo 
– GLP, botija com 13 Kg, 
retornável 

444 Unid. R$ 72,00 SUPERGASBRAS

CONEXÃO COMÉRCIO 
DE GÁS LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
13.042.744/0003-82

2
Gás liquefeito de petróleo 
– GLP, cilindro 45 Kg, 
retornável

50 Unid. R$ 310,00 SUPERGASBRAS

CONEXÃO COMÉRCIO 
DE GÁS LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
13.042.744/0003-82

Campos dos Goytacazes, 30 de abril de 2020.

Pryscila Nunes Ribeiro Marins
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

QUADRO GERAL DE PREÇOS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob n° 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa 
Santa Elias, 45 – Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público a Ata de 
Registro de Preços nº 001/2020, referente ao Pregão Presencial nº 004/2020, cujo objeto é 
o r egistro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral para consumo 
nos equipamentos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - 
SMDHS, que foi REGISTRADO pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado 
abaixo:

Empresa vencedora: PLANITEC EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
05.533.924/0001-77.

ITEM
DESCRIÇÃO 
(Conforme especifi cações do 
item 5.0 Termo de Referência)

Quant. Unidade Marca
Valor unitário

R$

1- Item 
exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 
123/06)

Água mineral – garrafão 20 
litros,...

3.000 Unidade ROCHA 
D O 
IMBÉ

R$ 3,60

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2020.

Pryscila Nunes Ribeiro Marins
= Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =
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PORTARIA Nº 0126/2020 

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º, Inciso III e 19, caput e parágrafo único, am-
bos da Resolução nº 8.855 de 24/10/2018, os quais determinam seja instituída a Comissão 
de Avaliação de Desempenho do Servidor em Estágio Probatório (COADE);

CONSIDERANDO que a Gerência de Pessoas no exercício de suas atribuições, após 
consolidar todos os ciclos de avaliação previstos, deverá submeter os processos à COADE 
para emissão de parecer, com antecedência de 04 (quatro) meses do encerramento do 
estágio probatório, mediante Preenchimento do Formulário de Consolidação da avalição 
do Servidor em estágio probatório; 

CONSIDERANDO que os direitos dos servidores em estágio probatório devem ser as-
segurados e priorizados, sobretudo ante o transcurso de tempo previsto na Resolução nº 
8.855 de 24/10/2018 e seus artigos; 

CONSIDERANDO que a Comissão é de caráter permanente, ressalvamos que só ha-
verá substituição dos membros por motivo de aposentadoria ou de força maior, fi cando a 

Câmara Municipal

cargo da Gerência de Pessoas com anuência do Presidente, indicar o substituto no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis, para que não haja prejuízo no andamento da avaliação de 
desempenho do estágio probatório.

RESOLVE: 

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de Avaliação de Desempenho do Servidor em Estágio 
Probatório, em conformidade com o Art. 19, caput e parágrafo único, designando para  tal 
encargo aos seguintes servidores:

1 – LÚCIA HELENA DE FREITAS QUINTANILHA – Presidente
2 – DALVAN MOÇO DE SOUZA – 1ª membro
3 – LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA – 2º membro

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus  efei-
tos a  10 de fevereiro de 2020 e revogando as Portarias nºs 0366/2018 e  0278/2019.

Publique-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de maio de 2020, 343º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
Presidente
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